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OPINIÃO CATHARINENSE. 

J.JllIO to d lInporto.Q o. 

ｏｾ＠ legisladores de nossa provincia eem 
attonçno lu mais prudentes razoes, ád lo· 
cooveoiencias da opportuoidade, rçsolverBo 
sobre a 'WpOSIÇÜO de importllçilo de gen ro 
de primeira nece idade-sebno, vella eu· 
sucar, creaodo um imposto de 40 réis em 
cada kilogramma dos dois primeiros, e 60 
em c da um do ultimo. 

Nl\o voltariamos de novo ao assumpto, se 
par ventura a emenda ｯｦｦｾｲ･｣ｩ､｡＠ 11 primiti. 
va pretençl\o nilo fosse um reconheciment 
de 00 'as IInterlorea asserçOesj n110 dinamos 
mllis uma palavrll, se nilo conhecessemos a 
p iça0 diffi.ciL em que collocàr lo o actual 
admioi trador. 

A emeoda obriga aos fabricantes actunes 
a I rem depo ito de e ge eros lo 

Itajllhy, na Laguna e em S. ｆｲ｡ｯ｣ｩｾ｣ｯｪ＠ obri
ga-os ma' a os venderem pEllo esmos 
prec:.oa do , impa tados, seodo os geoeros 
iguaes, 

A inconveniencia de semelhante emeoda 
é clara e manifesta. 

Da que ordem serilo esses dopositos ｾ＠ Co
mo e lIa de averiguar a igualdade dos pre
ços e a qualiJade dos generos 1 SãO per
guntas estas que acodem immediatamente 
ao espirito de qualquer leitor da emenda. 

As queixas h110 de apparecer, e a a'sem
bléa verá en\l!.o como procedeu incollvenien

temente. 
As dilliculdades em que collocárilo os 

membros dessa corporaçilo ao actual aJmi
nistrador resallile da coofrootaçl\o da circu
lar de 28 de abril p. passado com o art. 20 
do acto addicional á constituiçl1o dI) Im-

perio. 
Na circular encontramos estas palavras: 

" IlaJa 11. ex. de remetter-me, logo que esta 
receber , os doIS ultimos balanços e orçamen
tos de receita e despe:ra dessa lJrovínc,a, 
acompanhados ,la ultima collecçüo de suas 

leis ," 
No art. 20 do ncto addicional se ･ｾｴ｡｢･ｬ･Ｍ

ce: O ｰｲ･ｳｩ､ｾｮｴ･＠ da proviocia enviará á 
nssembléa e Governo Geraos copias ｡ｵｴｾ･ｮﾭ

ticas de todos os actOd legislativos que uve
rem sido promulgados, afim de se cxammar 
se orrendem a Constituição, os impostos ge

raes, os direitos de outras provincUlS, ou .os 
tratados; casos unicos em que o poder legl -

I od · ogar" ativo 1:\'6ra os pera ,.ev . 
1 Que o imposto sobre a importaçl1o Ó in
constitucional, nl\o pode se riamente ser con-

testado. 
AM ilD, POid, hoje que deve subir ao co-

proviocial, hojo que o proprio di tiocto sr. 
mini tro da fazeuda declara que vai-se de
fioir qu.acs o ob)cctos de '1"0 as provinclas 
podem tirar renda, sem gra vaI' OI producto, 
ou a toou tnas}cl oneraclaJ das tmposifiíts 
gerae" foi que a assemblóa proviucial de
Cl'Ctou o imposto de importaçao .obre gene
ros do primeira oete Idade! 

• 80 deve pois o actual administrador con
der r muito, s. ex. que .. tIo prudente, 

antell d decidir- e a neciolu a lei do or-
çamtllto 'l 

Collocáram-no seus mimigos em dlfficili
ma posiçl\o:-ou ha de repelil-os com a 
energia de el1 nobre caracter, ou desatten
der ao goyerno geral, quo por diversas ve
Z6.i, e hoje, a 28 de abril, declarou que não 

podem ser gravados os productOI ou as ind\U
trias jcl oneradas das imposições geracs. 

E se s. e1. sancciouar a lei do orçameoto 
nilo terá em breve de ver reprovado o seu 
ac\o ｾ＠

O goyerno provincial deve marchar de 
harmooia com o impulso recebido do centro. 

QullOdo as forç se de 'encontram, po-
dem umas ｰ｡ｲ｡ｬｩｾ｡ｲＬ＠ destruir as outras, ou 
destruirem-se mutuamente. 

E' o que iremos observar se aC8SO o actual 
administrador sanccionnr a lei aunua. Ve
remos s. e1. corre0 do em uma direcçl\ú, e o 
governo geral em outra diametralmente op
posta: O resultado dessa luta n!lo póde ser 
illcerto. 

E' s. e1. defensor do gabinete 7 de março Y 
Deve acompanhai-o, secundeI-o em seus 

actos, e nno attender as impertioencias de 
falsos amigos. 

O h'abine te de 7 de março, nno ha a duvi
dar, 0110 trepidará no cumprimento dll pro
messa feita na circular de 28 de abril: os 
actos de energia, de dedicaçlio e patriotismo 
que todos admiramos silO garantias de que 
em breve verernos realisada essa promessa. 

E assim, nilo aproveitaodo em nada aos 
fabricantes de sabno, velas e assucar o acto 
aote-economico, ioconstitucional, violenta
dor da propriedade alheia, inconveniente, 
prejudlcaril apenas a s. ex. se o auccioD8r, 

Estas nossas palavra sllo dirigiJas a s, 
e1., que sempre guiando-se pelos mais DO

bred sentimentos, poderia hoje sem ter quem 
o a vizasse nctuar de um modo de onde lhe 
puderá vir prejuizo apeoas, 

S. ex., conservador da velha guarda, uno 
ha de qnerer vêr hoje rota a' bandeira ｾｯ｢＠
q lIe se ali.tou- a ｢｡ｬｬ､･ｩｲｾ＠ constituciooal-:
o respeito devido a essa 101 magna, paladlo 
de Ilossas liberdades, garalltia de nossos dI-

reitos. 
110 -eja 11 idade da reflexilo e da expe-

dencia que venha reuCg'a r as crcllç s on
thu.iastica. da mOCidade 

Ｎｾ＠

proJ 1:0 n. 51.. 

110 () hClto duvidar mIa dll coragem 
com que algun8 mombros da Buembléa le
gl lati va provincial 8a tem manire tado na 
adopçllo de c rtu medidas ventorias pora 
et 8ociedade'- a tmpoliçào 8:lbre Sibilo e 
velas, gener08 de primeirll necel8idlde, im
portados- é um argumeoto irrefutavel. 

Abi cumprill satisfazer pedidos de poten
cias pOlltlCOSj ainda belll- era justll a mani
fe8taçl10 de tal cbragemj mas hoje trata-s8 
de cousa insignificante, de uma questl!.o de 
aldeia, e no entanto alguos membros da as
sembléa entendem ser um IICto de g'rave al
cance politico- a violencia 'propriedade 
do cidadno. 

A questno é insigoificante, é qu a o d 
aldeia, encarada por esse lado, visto como 
com o projecto n. 51 pretende-se apenas 88-

tidfaze r a exigeneia, o capricho do 8l\bdàe
g0do da freguezill da SS. Triodade ! 

A questllo é grave, é importante, qnando 
si a enminll sob um outro ponto de viata -
o direito de propriedade ganntldo em toita 
sua plenitude pelo 22 da sAbia ooni ti1ll.iÇAo 
do imperio. 

Sim; em que tampo, em qna lugllr preaeo
ciou-se, n'uma sociedade civilisadl, arran
car-se violentomente, com ｰ ｲ･ ｴ ･ ｾ ｩ ｬＱｯ＠ dos 
meios de direito, a prúpriedade do cidadllo, 
sem que essa mesma communidade de ho· 
mens puna esse acto attentatorio dos prioci
pios de j ustiÇll, e da segura social ' 

NIlO é tllo posi tivo em materia de desapro
priaç110 por utilidade publiclI o oosso pacto 
fundamental 1 

Nilo estabelece elle que sómente no caso 
de legalmente 1lerificaáo o bem publico, é o 
eidadllo obrigado a ceder o uso ou emprego 
tle sua propriedade 1 

110 se acha esta tu ido no art . 10 § 3 do 
acto addicional á conslituiÇilo do lmperio 
que ás assemblóas pro'finciaes compete 1 .. 
gislaf sobre os casos e a FORMA porfJ1lc pódo 
ter lugar a desa1,ropriar.ão , por ulaliáade 
munlcl/1al ou provincial? 

Nno exi:;te, por ventura, a lei n. 3!) de 
1836 que estabeleceu essa (órma. esse pro
cesso, respeitando o que se acha prescripto 
DO § 22 do art, lD da constituiçl\o ? 

T no diz acaso essa lei que, para decre&ar 
a BSsembléa a utilidade dll deaapproprilçlo, 
é preciso um processo prévio ? 

Qual é esse proce so ? 

Requerimeuto ao juiz municipal; 'fatarja; 
plano da obra, se necessario fôr. Feito ido, 
silo enviados esses docomeo&ollO ,,-i .... .. 
da provincla , o qual remetterá lodo á ..... • 
bléa, para dscre tllr a utilidade da d ... pro· 
priaçIlo, 'e ｪ ｵ ｬｾ ｡ｲ＠ quo • de e procM 
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• 
&o .. desapropriaçao dos serrenos ,le \j ue tra

ta o projectll n. SI. 
MguoI .. OI'IdCll'll .. ｦｾｵ･ｺｩ｡＠ da S. 

Tri"lde. nllul$'IlD "' ｡ｳ･･ｭ｢ｫｾ＠ que 8eji'iO 
ｾ｟ｲｲｯｰｲｩ｡､ＰＸ＠ OI serreno. Jo cidadllc) ｊｯｳｾ＠
Viii,. Cordeiro, afim do nelles abrir-se um 
caml'''Q M"I • :'1,uor utilidade; o requeri__ "1_ inçado de i uenctidlies e de !lssi
.... , .... rogo: e com tJo frageis iunda
lBIIftOI ｾｯ｜ｴ｣ｊ･＠ a IIssembléa 'll1e deve ras
IM' aeonetituiçne, a lei provincial Je 1<:36, 
atacar a Itropriedadc albeia, commetter um 
.ItUOD. Ila üoltlocia ! 

E' sal.icl(\ q(Ml os peticioDarios ｾ｡ｴ･ｯ､ｯ＠ á 
porta da • ..,.. .. uaicfpal desta capital, 
010 ｃｬ｢ｬｩＬｙｾｯ＠ opzalhll, para tac siuist,·o 

fi ... 
)l'ao ."..relceraoi e eU-os ac'>lhidos, por 

liDem levia repelil-os em tao audacioso ｣ｯｾﾭ
ｭ･ｴ｢ｭ･ｯｾＮ＠

O ... e ficarRo seodo as ｬ･ｾＬ＠ o direito de 
propriedade. o respeito ｾ･ｶｩ､ｯＮ＠ sociedade, 
o parecer 4a commisslo de -obras publicas 
ｾ｡＠ ca .. ara municipal, 88 a aS9Ilmbléa prose
guir na discussllo de semelhante projecto Y 

Collvt\m gravar na memoria que a lei de 
1836, nllo é uma dessas leis que esteja su
jeita a Ullla revogaçlo, sem ｾｵ｣＠ uma outro 
• ｳｬｬ｢ｾ￭ｴｵ｡＠ ia cootioeMi, ou sem qUG pri
melro altere-se o § 22 do art_ 17D da lei fun

<hl.eAtaI.· 
Procejer ao contrario é U!II IIctO dê des

potÍllme inq ualificavél. 
Vamos trllQSCreVer os documentos a res

peito dessa materia, a6m de que os leitores 
.ajuizem do llrocedimento da aesembléa . 

ｅｩｬＭｾｳＺ＠

llbll. Sr. prqidente da CI!lI&ra municipal. 
- Diz José Vieira. Cordeiro, morador na 
(reguezia d. 88. Trindade, que, para seu 
documento, necessita que V. S, monde o 
ｲｾｰ･｣Ｆｩ＠ vo secMtario pa9llll'-Ihe por ccr
tldao o Ltheor do palecer da commissllo 
dado sobre o requerimento de di"ersos mo: 
radores d'aquella freguezia, e diri<>ido a 
V. S. e ｭ｡ｩｾ＠ vereadores, com data ､ｾ＠ 3l de 
dezembro do anno pro&imo passado; bem 
co:J?0 req uer o theor da ｭｾｳｭ｡＠ petiçãO, e o 
mau que cOllstar a respeito: pelo que - P. 
a. V. S. se digne dpferir-Ihe na f6rma reque
rtda. -E. R. Mc.- Freg-uezia da SS. Trin
dade, 15 de Maio de 1875. - Jose Vieira 
Corl!clro. - Passe-se. Desterro, Maio 17. 
1875 - Livramento. 

ｄｯｭｩｾｾｯｳ＠ Gonçalves .Ia Si! va Peixoto, 
ecretnrlo lIa ｣Ｖｾｮ｡ｲ｡＠ mun icipnl da cidade 

do De terro, capltul da provincia de Sallta 
tharinll. 
Certifico que o parecer da commissllo de 

obras publicus. ｾ＠ requerimento dos morudo
res da freguezla da Sllntissíma Trindade a 
que S.8 referll a petiçno rectro silo do theor 
8tJgulute: :- A: cúmmiss30 ｕｾ＠ obras public8s, 
ｾ･ｮ､ｯＭｳ･＠ dlflgldo á ｦｲ･ｾｵ･ｺｩ｡＠ da Sautissima 
rnudode, afim de venficar a utilidade dn 
abertura do cammho requerido por varios 
cldadnos reSidentes na ｾ･ｳｭ｡＠ frl'gllezi .. , 
p S fi fi expôr I) qunnto Julga necc8sario a 
semelhante ｲ･ ｳｰｾｬｴｯＮ＠ Reconheceu \I com
ml. io Itue para ｬ･ｶ｡ｲｾ･＠ a effelto fi abertura 
da eatrndn '1U6 pedem 08 putlcionurios tem 
a CflUl8m de de pender nno peq IIcna q ｾ｡ｮｴｩ｡＠
｣ｯｾ＠ a de aproprlAçllo de terrenos du ro
prlodarle d Jo<{, Vioira Cordpil'o Vistll ｾｬｬｉｏ＠
querer 6,to propriPt",io cedel·o 'amigavel
mente pelo prejuízo 'lUO cuu a ｾ＠ ｂｬｬｮｾ＠ plnll
toçõe,. Accrp.ce 'jlW, 8euuo 'j lug-ur pro
XllJIO da ･ｾｴｲｯｴＱ｡Ｎ＠ u6nltum I V"lltn'" 
I 

. o "em reeo-
U lece a ｣ｯｭｬｏｾ＠ ｮｾＬ＠ (!Uu poa a nprovoitar nus 
m?ro<]nres (DAI ｰｲｯｘｬｬｮｯｾＮ＠ 12\1nnto ao cu
mmho que diZ 10 O' proprietnrl08 exí tlr !ta 
ｾｯｯｧｯＮ＠ OU08 ｾｯｬｊｲ･＠ o m 'SOlO terreno, ó iK o 
mox cto, p'jr loque ;b" exutu um \le ueno 
lunlho loure um canavial que dá PU! 8/-{cm 

pe n (111 fJmt1ln do proprietorlu. E' 
p'Jr tolltO (\ ,colomi"ono du parecer 

Opinião Vatl .. ..-Ioellse 

mos terreuos para a abertura do caminho, 
que seja indeferida n petiçno, Geando aos 
siguatarioo o direito de racorrerem á assem
bléu provincial, que pnderá decretar a des
｡ｰｲｯｰｲｩ｡ｾ￣ｯ＠ dos terrenos a\ludidos. Dester
ro, dezeseis de Janeiro de mtl oitoceotos e 
setenta e cioco. - BoavcntW'a da Silva Vi
nhas. - Constantmo Ferra:: Pinto de Sd. -
Joaquim José Alves Bezerra. - Approvado. 

PETrCÃO - IIIu ' trissimo Seohores Presi· 
sideute' e Vereadores do CalDarll Muoicipal. 
-Os abaixo assignados, moradores da 1're
gue:r.ia da Sant.istiima Trindade, pretendendo 
levarem a effeitu a abertura de um caminho 
que atraveSde por terrenos de José Vieira 
Cordeiro, por onde já existe um cominho 
que ba longos annos dá passagem aos mora
dores do lugar, promoverllo entre si uma 
pequena subscripcão, cujo prodllcto de viote 
cinco mil réis ma;'s ou menos destioilo áquel
le melhoramento. Como porém talvez se te
nha de desapropriar uma vequena parte de 
terras de propriedade do mesmo Cordeiro; 
veem por isso solicitarem o auxilio desta. 
illustre corporação para que seja nomeada 
uma comml silo de&ta eamara aBm de verifi
car o quanto et.peb@m os pe.ti.cionari08, ê 
i ｾ＠ teirlldll ｾｯ＠ qireit\> !l4P oos ｰ･ｴｩ｣ｾ｜＾ｮｂｲｩｯ＠ aS
SIste, se drgne essa camara autonsar a ol>ra 
projectada. Us abaíxo aS$ignados, couscios 
d?s sentimen(osda 'l'epreteotá"nt do municí
pIO que sempre se tem tornado soli.cUlI em 
atteuder os reclamos de seus muuicipe., es
perão ser defeJidos no que pretendem.- E. 
R. J.- (Estava competentemente sellodo.)
José Alexandre Godiuho-Francisco Antonio 
Cordeiro- Cesario ｊｯｾ￩＠ Martios-A roO'o de 
Luiza Francisca, Cesario JOtié ｍ｡ｲｴｩｮｾＭａ＠
rogo da ｄ｡ｬｮ｡ｾｩＨｽ＠ Caetano Ferreira, Antouio 
Franciscq Roberge- José Feliz C8etano
A rogo de Ricardo Francisco Caetaoo, José 
Feli,. Caetano- Manoel Vicente Duarte Sil
n-A rogo de Ce.aria Caetano, Manoel Vi
cente Duarte Silva- Wencesláo Antonio da 
ConceiçnL'- A rogo de Fraocisco Corrêa de 
Mel.lo,. Antonio Francisco Roberge- Jono 
FdlsblOo de Mello- Francisco Vicente Du
arte Silva-José Luiz Cordeiro- José Fran
cisco de Mello- Jollo Joaq uim Bt'inhosa
A rogo de AnDa J08nns, José Feliz Caetano 
-A rogo de Antonio Luiz de ?lIello José 
Feliz ｃ｡･ｾ｡ｮｯｾｾｏｩＱｯ＠ PorBrio Vieirn -À rogo 
de Fellsbloo VIeira Machado Antonio Fran
cisco Roberge-José Maria d'a Si! va- Jollo 
Alexandre Godinho-A rogo de Manoel Ale
xandre Godinho. Manoel Vicente Dllarte 
Silva- Theophilo José Godinho- Maooel 
Antonio Perei rs- A rogo de J ono José da 
Cumara, ｜ｖ･ｮ｣･ｾｬ￡ｯ＠ Antonio do Conceicão
A. rogo de Rita Maria da Conceiçile, Manoel 
VI?ente Dual·te Silva·- Valentim de Lima 
Pelxoto- A rogo de Firmino Valentim Vu
ｬ･ｮｾｬｭ＠ de Lima Peixoto-A rogo de !l.odrigo 
VIeira Pacheco, Antonio Francisco Roberge 
ｾａｬ･ｸ｡ｮ､ｲ･Ｎ＠ José Ferreira- A rogo da Ja
clntho Ferreira. Alexandre J OtitÍ Ferreira
Joao de Oeos Machado-A rogo de Jono Ma
cbado Vieira, JoilO de Deos Machlldo- A ro
ｾｯＮ､･＠ Manoel Oamazio, Vlllentim de LilOlI 
[elxoto-A rogo de Manoel Rumos, Jono de 
Deos ｾｬ｡｣ｬｬｕ､ｯＭａ＠ lex8ndre Baptitita Gui"'uet. 
te-Jacintho José Ferreira.- A' ｣ｯｭｭｾｳｳ￣ｯ＠
de obr.as publicns.- Em vistll do parecer da 
commlssno de obras publicas, nno tem luO"ar 
o que requerem 03 supplic8utes. I'llçoOdu 
camara .municipal da cidade do DostHrro lD 
de Jlluelro de 187:5. - Vinh{\s-Slljueira":'PI_ 
tanga - LJezerm - Vilella. l\da mais se 
｣ｯｬＱｴｾｮｨ｡＠ ｮｯｾ＠ originaos ti que me reporto no 
Ilrchlvo ､･ｾｴｵ＠ municipalidade. 

Secrotartl1 d ca!Df1ra municipnl da cidudo 
do ｊＩ･ｾｴ･ｲｲｯＬ＠ 17 de [1110 do 1875.- Domm

gOl ｾＧ Ｎ＠ li" ,Pcü;oto, secretario da C8maru 
lOulllclpal. 

T 1 gl'UIU1UU. 

.0 ｧｯｶ･ｲｾｯ＠ no intuito dt; nniUIIII as inllus
trll\S do palz-m'lrmrnte '\ lovoum que lIC

eOdSlta. du ｣ｮｰｩｴｮ･ｾ＠ llrlrntos (pllroco-nos er 
ｾｾｾ｡＠ 1I1r1<:a cutltidl1 no teh',;rllmlun (I' IU ｲ｣｣ｾ＠
H.tnOa \I II do corroute) ｕｉｊｲｾ､ｏｬｬｴｯｵ＠ propos
tn ｴＱｾ＠ pl\r1nm<ltlto paru MP um ornlttidos vio
tu Cinco 11\11 coutos em I"lh ' tCd uo ｰｯｲｴｾ､ｵｲ＠
n() volur dI' COU\ mil rói . ' 

unLro u ｣ｬ Ｚｾｬｬ＠ mc/.c U IS('ruC,OIO o praiO ｴｨｾ＠
• . HrU) O.t,·'<t,I·Il/"\ 

tações publicas como juro vencido e paga
l'lento de imposto . 

O auxilio á lavoura é uma das idéas con
tidos na falia do throoo: a necessidade de 
capitaes baratos tem sido di8cutida pela 
imprensa, e o goveruo respondendo a e8se 
appello, a comml.sllo de orçameuto con
verteu a proposta em projecto de lei, o qual 
deveria ter entrado a 15 deste mez em se
guuda dtscussno. 

Outra Doticia muito agradavel que veio 
pelo me3mo telegramma. é que a siwaçllo 
do mercado monetario ｭｾｬｨｯｲｯｵ＠ e comeoa 
a desapparecer u desconfionça. . 

Quem tiver lido os debates do parlamen
to, nllo deverá ignorar que fallou-se na fal
ta de meio circulante, e que o distincto sr. 
mióistro da fazenda provou com argumen
tos irrefutaveis qno nllo existia as.a caren
cia de meio circulante. E um desaes ar
gumento. foi que havendo no paiz grande 
q uQotia de pa ーｾＱ＠ moeda, e cuja circulacHo 
é limitada ao paiz, n:lo podia ter elle desap
parecido. 

Damos em seguida o telegramma que nos 
foi enviado: 

" Rio 14 de Maio de 1875.- O governo 
apresentou proposta ao parlamento para 
emittir vinte ciuco mil contos. em bilhetes 
ao portador, valor de cem mil réis, prazo de 
q ua tro a doze rnezes e juro nllo excedeu te a 
cinco e meio por cento recebiveis nas esta· 
çoe. publi?as como jur:> ｶ･ｾ｣ｩ､ｯ＠ em paga
mento de Ilnposto. Esta emls.na é applicau.a 
a allxiliar os buncO.:! de depositos, sob a "'8-

rantia de titulo da divida publica ｦｵｯ､ｾ､｡＠
n'outros. 

" A commi5sil de orçamento cou verteo 8 

proposta em projecto de lei, devendo entrar 
amanhã ｾｭ＠ segunda (liscussno. 

H A s'tuaç!lo do mercado monetario me
lhorou e começa a desapparecer a descoo
fiaLça." 

Reforma eleitoral 

A questão eleiloral é tão vasta e provo
cadora de consequencias tão importantes 
6 transcendentes que por mais que se a es
pl;lne nUDca se tem percorrido toelo o seu 
ｬｾｲｲ･ｬｬｯ＠ e sempre resta muito aiuda por 
dIzer. A escolha do syslema Dão lem para 
DÓS o alcance que se lhe tem emprestado; 
enlre!anlo, é esse Ｎｮｾ＠ aclualid.lde o grande 
chal'ao da opposlçao. O que ha, porém, 
de notar, ｾ＠ que esse p,lrlido que hoje tanlo 
56 esmorcJa em prol da 1t1éa, esteve por 
mais de cInco anDOS Da "erenola da admi-. _ o 
IIlstraçno, em Dada curou do seu lriUOl
pho; e é essa uma razilo para so concluir 
que o seu Um .ó suslentar um melo perli
ｾ｡ｺ＠ o syslernallco de oPP03ição sem que a 
ISSO o mova um sol ido molivo de coo
viccfto. 
. É com ｣ｦｲｾｩｬｯ＠ como explicar esse silcu

ｃｉｾ＠ tle OUlr orll pela granito celouma do 
ｨｏｊｾ＿＠ Quaos são os fortes e cuuI'iucelltes 
argumentos que apre cotam em ra vor do 
uma causa pel.l qual quebram taDlas lan
ças e, que declaram coo lituir um ponlo 
Ile ｶｾ､｡＠ o morte? Não ahem do campo 
das llivagaçOes tl empre suas re!lcAõe gy_ 
ｾ｡ｲｮ＠ nas alta e pher,ls do uma ｭ｣ｴ｡ｰｨｶｾｩ｣｡＠
IIIsuslelltn vol. -

E '0 sy tema d.o opposiç50 não ó adapl.l 
do ｾ＠ 10rDar glol'lo u as II ndicçOe de um 
parlltl? ｲｏｾｬｳ｡ｲｮｯｳ＠ quo o poulu mai DO

ce sarlO d? tlrscu' no 6 moslror quo os abu
ｳｾｾ＠ conhocldos sfio dovi,lo' ao ystoma in
du octo o quo essos desvio, Osses ･ｲｲｯｾ＠
esses Ｓ｢ｵｾｯ＠ Slio impossivcls sob o ｲｲｂｩｾ＠
meu d,l elol\1\o dirarta, crnquaDlO i . 1I não 
､＿ｭｏｮＸｉｲｾｲ･ｭ＠ o consorvaruo deolro ele um 
Circulo VICIO o, quo IlrcjudlclI e compro
metla ＰＱｬｾ＠ logar tlu salvar a opInião. ｾ｡ｳ＠
I ? é ｊｕｾｬ｡｛ｴＩｯｯｬｯ＠ o quo j,lmuls COIl e
gll1l"ao. 

POI ISSO me mo ((Uu a oleiç:lo indirocta 
t)'(pU o ·ou 1"0 ·ult.ldo IIU cri oi do um 
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ccpti ｾ･ｬｬｬ＠ ser marcada I) 'lo sopro Il ti-
10llto do abu" o; o "I c" 's ,IIJU'O ｉｉｾｉｉ＠ ob
ｴ｡ｯｾｯ＠ ｾ＠ ￭ｬｰｲ･ｾ｣ｬｬｴＮｬｬＱｬ＠ cercallu du curll'IO 

do cu ruuo,t.o conollanu Ó IlllO O sys
toma uào osta lJum cOlllprohcnllulo "a lei 
organlca "o recento do lacuna quo Q 1101 
UUI "er facllmenlo illudulJ e burlaLia em 
ua ｡ｰｰｬｩ｣｡ｾ￠ｯＮ＠
. c \ eleição imlirccla. pol '. tOlHlo a mo

dificar ou dcgtrulr a forca instillclil'a do 
rlvalldado -enlro a ｣ｬｬｬｳＬＺ･ｾＬ＠ ostabelecl'IHJu 
･ｾｴｲ･＠ ｾｴ｡Ｂ＠ um ,1 ,certa ｲ｣ｬ｡ｬ Ｚｾ ｯ＠ cio dCllcllllon
cla- pelo rcrcndo glau depurador. do mo
Jo a o tonwr ｱｵ｡ｾｩ＠ iml'o ', ivel- ° prcdu
mllllo absoluto de .dguma dclla, ainda 
me mo operando·so juncçãu ou alliallcu o-
bre a outra . • 

ｾ＠ E u car.lcter do cxcelleuci.1 dllficil
mente será alcançall 110[ ｡ｬｾｵｮ Ｇ＠ do ou
tro yst mas. pela tondenci.1 parlirular 
du CiHla um ､ｾｬｉｯ＠ -a elovar e ｯｾｴ｡｢ＡＧｬ･｣･ｬＧ＠

a primazia lia rOllre ･ｮｴ｡ｾｯ＠ nacional, UIl1 

da cla' e lIl,d' numerusa e menos ｩｮｾｴｲｵｩｊ｡＠

o outro da menos numerosa o llIalS ab.I ·
tada . 

« i alguns vicio e contra tall! lia elei-
ção indirccta no 'cntillo . ou do ｲ ｾ ｵｩｬ｡ｬｩｺ｡ｲ＠

ou do anarchi ar o voto eleitoral, não 1\0 
por cerlo, endomico do to y toma . e sim 
trazidos torlu()'amento a ei\u-dc sua pri
meira origem pel.l mão cal Ida o vel tigillo-
a dos partido politicos. que já mais so con

lenlarão com a ｾｯｲｴ･Ｌ＠ que tambem para si 
não querem a ela cs. isto é. de sor um 
absolutamenle e magallo pelo outro 1Ii! lu
ta eleitu ral. o privado por essll injustu e 
crulll despotismo numerico do imlJOrtall
to direito de nomear dilecta ou inlll rerta
mellte os seus delegados ou represen
tallte . 

« Não é exacto que :a eleição indírecta 
traga em si o germen do abu 'u&. que tem 
corroido o ystema; pelo conlrario 110 'ys
tema directo ha nwis farilidalle na intro
duccão de es elementos deleterio- e des
truidores Ilê lodJ a orgallisação social. ｉＧＺｸｾ＠
aminada com sangue frio e impilrclalidade 
a natureza dI) cadl um dclles. conhece-se 
que o inllireclo se acba. mais 3 salvo do 
infeccionamellto dJ acçao curruptora dos 
parlillos e do governo, e que ° direc to . es
hlndo sujeito a lodas as quéda do outro. 
reune mais em si as fJlta, o as lacunas que 
lhe são peculiares . , ' 

Q • es ta eleição (indirecla) diZ um e tl
mavel esta(lI.ta e eximio parlamentar, nes , 
ta eleicão ó neces afio corromper os vo
lantes 'I)ara fJze r eleitores que podem ra-
1har. com os quaes Dão -e pÓIJO con ta ,r; 
entrelanto qUIl na eleição directJ, conheCI
da a furça do dous partido. Iratil-;;O Ile 
alliclar ou de comprar apenas a dlfItlrença , 
A corrup\ão é Dão s6 mais barata. porém 
muito ncais faci l e (irompta. 

«( A eleicão di recta. como ficou bem de
monstrado: fJlsêu o voto. EIII UIII clrcul.o 
elei toral tle mil eleitures. p6tle- e sah lr 
eloito pur 'tãO voto, isto 6. por um q.uarto • 

« Est<t éria o!Jjecção pesou mullo no 
animo das CÔI tcs portugllezas, ｱｾｉＬ｡ｮｬｬｯ＠ vo
taval/l a con IItuiçiio. Tinham]<l adupta
do a cleicãu directa. porém cunheceram 
que para 'fl:glrem a osse ｦ ｾ､ｾ･｡ｬｬｬ｣ｾｴｯ｟＠ era 
neces ario reproduzir a elel\ao mOita. ｶ･ｾ＠
zos ató obtor a malolÍa ah olula, o quo ,0 0 

oleic50 popular 6. além du ｵｯ･ ｲｯｳｾ＠ e IU
com'modo para os povos. mUito ｰｃ ｬＧｉ ｧｾｾｯＮ＠ ," 

Seria uma utopia e lima .u!opia alias ,rl
dicula o pen 'ar que a e1olçao procedida 
pelo sy,tema directo nãu podesso nunca ser 
viciada c que por ella ucarlJ salv,o o go
verno con IItucional e ｲ｣ｰｲ｣ｳ･ｮｴ｡ｬｬｾｯＮ＠ r 
. . ' o um absurdo e um absurdo IDqua 1-

fia ISs . I paizes 
ficavel porquo a pratica au a nu " • 
( ue a ｾ｢ｲ｡ｲ｡ｲ￣ｯＮ＠ protesta coutrl, a a ser
I \ li)nlaterra quo ó ｣ｯｵｾｬｬｬｾｲ｡＠ la o 

o. ' o "d d t lU nao pou-, il classico das hber a os, e 

O,_ln 1'0 t "t""rlll"" t' 

mento o candidatu do ouro o da luta ror
POII).I. 

Alórn dio (I Ｂｹｾ ｴ･ｭ｡＠ tlllU o 011 ddl í
ｴｯｾ＠ Ijlle lho ao pecllliMo" procurrlll elll' 
bora ｜ｬｾ｡ｮｴ｡ｲ＠ a rouvic(:,lo na ｳｑｮｴｨｬ｡ｬｬｾ＠ o na 
p 'dcl(:.1O do "y_toma u vordado. 

()ul:all1o, ainll.1 por 11'1\ puuco o me mo 
ｉｾ＠ taul ta 

I( \ eleição directa deSIIQCIOnali a a ro
pr' ontaçjll. • IlIguom Il;nora quo c" e 
y tellla, q\lor 'lido PI)!" o CJudllato UI1I 

rl1utact(} rom ｯｾ＠ ＱＰｴ｡ｬｬｴｬｊｾＮ＠ (; ｯｬＬｲｩｾｾｬｬｯ＠ a di
Vidir o pJll em elreulu' 110 \lm.6 \leputa
tio. Em U!lI paiz como a Inglatorra c co. 
UlO a Uclgira. do um I arca I 11111 ta lia , 110 
uma IIopulaçuo coodeu ｡ｾｊ＠ II mUito in "tru
!lIa urlO avultdlão o ｧｲ｡ｶｯｾ＠ 0011 equelJciJ' 
de 'a tlÍl i :io, Ma, om um paiz I a_lI,d
lHO COlHO o nosso ｬｾ＠ oindo <ltrolZ,ulo sobre 
tUllo no intorlor. e e rr3ccloonlllento me
rllce OI' a ｡ｬｬ･ｬｬｾｯＮ＠ ｾ｡ｨ･ｬｬｬ＠ du lll. o J ox
pcricncia j;i o mo trOIl. reprc 6l1tal.to ,1e 
CJlllpaUallo, 1]01llCU:; dc ｩ､￩｡ｾ＠ estr( Ita-. do 
｣ｾ ｬｲｴｯ Ｇ＠ ｨｏｦｬｚｯｮｴ ･ｾＬ＠ o não é Ile' o ', ue pre· 
clsamos para formar u maioriH palla-
Ｑｉｉｾｬｉｴ｡ｲ･ｳ＠ illu Iratlas c ludepenllcntc , que 
flo IIIdiópellsnveis ao Jogo do y tcnla. 

« \).ahl rc ulla ｯｵｴｾｯ＠ mal ; o ･ｬｏ｢｡ｲ｡ｾｯ＠ quo 
o ,vai crear a 11 plraçOo mUllo ju tas o 

II1l1lto legitima0 • U 11 cidadão nOlalel . filho 
do um,1 prol incia remota. ma, ro "idente na 
cÓrto. COIII as viagens dlficei' e cilras CO!llU 
são entre nós. fic" lolhido em ua ambicão 
nobre. A eleição direcla do camtJuoario o 
colluca em ullla po içflu inrerior, ao mai 
ob'curo calldulato da lucolidnde. 

c Em iugta terra, Ildgica e França. o 
ca nd idato transporta-so faCilmente IIIl Ulll 

a uutro pOlltO 110 paiz para di-putar pes
o,dmente 1I0S metlin9s. nu a embléas e 

comi cios populares. a sua eloiçãu. Mas no 
orasil.obrig.u o candidato da côrte a rôl
zer uma lunga viôlgem para ｰｬｾｩｬ･ｩ｡ｲ＠ sua 
eleiçflo, eUI prol incia remoia. importa. ar
redai-o da política. fio é as im de certo . 
nflo é creundo mais embaracos ao homeo:, 
liluslr.ldos e pobl'c • que se'ha de ｲ･ｾｬ｡ｲ＠ ° 
prestigio do parlamenlo; ao contrario. cada 
vez o abalerão ma!':. 

« A elllicão directa :linda lem um gra· 
Vil illcollvénicllte, arislocratisa a represen
taeão. 

'(1 Aclllal mcnte em nOs o paiz os eleitores 
pelu ｾ･ｳ･ｪｯ＠ du obterem e 'sa dlstillcçflo popu
lar. concurrem milito olIicazmento para dar 
triumpho a uma chapa. c a; Im di'tl'lbuem 
só pelu pari ido o trabalho eleitoral. M,·$. 
com a eleicão directa tud us os onu. lia elei
cão rccahirão exclusivamcnle obre o can
didato; el/e será obrigaclo a crear agentes 
na. localidades e altender a tudo. 

• Actua IlIlente na côrtc us innuencias pu
rochiaes 50 rllunem. e colisam; o mesmo 
acoute l'e nas provincia . Logo que cl'ssa,r 
e, te auxilio dos ｰ｡ｲｴｩｾｯｳ＠ em ravor ｾｏＢ＠ ｾ｡Ｌｮｬｨﾭ
datos, lugo qUtl as caudida tu ras so Indm,llI
alisarem, não será mais pos ' ivel a um ho
lIlem pobre, elllbora eminente, pleileiar uma 
caudl\lalul a, Sllceetlcrá o me mo que em 
l u"lütcrra. ollde ,ó pó,le ser canlllda to qucm 
di:põC de muita illnuencia sobre as c\oIS es 
Indus tl"Íil o \l upor.lria • ou de avnltadas 
SOll1ll1as. Podorá O cJllllillato ser ｧｲｾｬｮ､･＠
oradol. nutulel eSI ripto r• uunca ｾｉｲ｡＠ ao 
parl.lIl1cnlO si não tiver mUito nlOhclro. seu 
ou alheio para gJsl.r. , 

{( Rccor,larel o e\omplo de twarl lU 111, 
Na olcicocs de 186 7 alio não poullo ser ｲｾ Ｇ＠
eleito po'r causa da ｉｬ｣ｳｰ･ｾ｡＠ avul1ada 11',1 ?ICI
cão . Apezar de SOl' um IlIu tre publlclsla. 
ápeza, Ile ter concorcido, cfficazmcutll pa ra 
a refurma no Ilalamento IOglez. rOI ali edado 
das UI naS. 

« Ora. em 11 m paiz como o no, ｯｾ＠ ol.de 
trata se d3 corrigir JU tamenle a ｉｉｉ､ｬｦｉｾｲ･ｬｾﾭ
ça poli tica. oude nos ｯｬｬＱｰｯｮｬｾ｡ｭｯｳ＠ em csll 01-
lar u.la<:u do ,lJrtllJu , nau II cs o O melhor 

:a 

o Jornall mo c 10110 o meio do 3j),ltar a 
01'111 1:10 S lU rJ i imo"IIJallljo ra o 1_ 
ｲＮｾｉｉＨＧｉﾷ＠ d,I' uell IlIconlrnllll18 . 

" O 1111 ｓｾ＠ ｾｲ｡＠ ItI J, I Icmlul1I ｴｉｾｶｯ＠ raei
edItar o ialgre o nc Ir' rrcllito 00 IlOlIlen 
"011110,1 e do ､ｩｾ｣ｲｾＨｉ＠ pUllIdo • () 'lua • 
com l ｮｬｬｬｬｬｾｮＢ｡＠ da Itll"lÇO , ｾｯ＠ nl rcda
II Ui lias trtbuna • clltrullllla ali curutodo. ou 
ao 1110005 r. o I' ＬＧｊｾｃｉｉｉｉｕｬｬｴｯＬ＠ o IllIonll" vol
tam , 'Iil "adus .1010'. ti m florllido o W.1II110 
cabel;al\lo e\l'cn IIcla o cUllhcClln 'ulO alt
Iluindo IIUr<l1l1 I duminlu de cu I,arli
do .• 

Ató Mlul tomog IHncurado tirar li limpo a 
IIICOI1VOlllcnCIQ da reforma cl Itoral uo ell
tH.lu de "or ｈ｢ｲ｡ｾ｡､ｯ＠ ° y tema \lil ccto de 
ｯｬ Ｎ ｣ｬｾｯＺ＠ }Iorque de '8 y tema nrlo li poLlo
la aufurll' a vantilgell " (Iue o eu pro
conlutlore de OCCil !aO propalam Ü IluO 
cumpro raZl'r 6 JIOicultar a apparição du 
abu o' no ytema ｾｸｩＬ ｴ Ｂｮｴ｣Ｎ＠ dcde lJue e • 

Ｌ ｉｾ＠ medlltJ> alvadüra, tlverel' a ua pra
til" ｾ＠ re. ｲ･ ［ｾｬｉ ｴＬ￣ｯ＠ acillllat e lar,l tanlo 
qUJI. o , IIOS Ivel. ｯｰｾｲｯ＠ Imada da opinljo 
do palz. o por ft a modo a monarchiJ re
repre elllatlVil da America marchald aVUll
le li scr;ura na vanguarda do continen te 
pelo equilibrio harlllouico do eu mech -
nismo 

O bem e t I r ruturo do Ora il não tá d -
pendeote da mudança do cu y tema elei
toral; quando mesmo o sy tema e\i-t6ntu 
encerra e em i viCIO ra Icae. de um pre· 
juizu certo. eos vicios nunca podoriam er 
de tal orde 11 que abalas em em ou rund.l
mcotus ° OIlificio oCla l. i a leis organica 
o compltlmentarlJ' ro um llo vi ta moral c 
pubtica; 6 ha pouco mo trou á velha. na
ções do mUlldo que a par do leU caracter 
agriculJ e indu trial es tá o patriotismo belli
coso dll seus filho. 

Uoje o grande d idera/tlm da Icleneia 
poliuca é cou Ilguír que a par das maiorias 
repre eotada tambllm 11 minori;)s tOllham 
aua representilçllo, como partes integran
tes, (Iue são. da nação e por consequuneia 
com direito a serem tambem representado! . 
Todos o SIlU' esrorços se con.ergelU para 
esse ponto. No dia em que ostiver alcançada 
tJ satisreita essa justa e lIaturdl aspiraçflo dos 
PUI'OS e da sciellcia, e ' tarAO jllenillllontll re
conhecido o direitos d.1 obcrania. 

Esso succe 50. porém , não 6 privatil'o da 
･ ｬ ｾｬ￣ｯ＠ directu; elle tanto IJÓde ser por um 
como \lor outru systema. e o s}stema de 
elciçào indlrecta 'e \lrestJ mais facilmente â 
consocução delle. 

A reforma quo IIIculcaul alguns espírito 
e que tem por principal ponto de mira a mu
dauça para a eleição pelo systema direclo, 
além de sor frustratorio do effllitos e 000-
'cqueucias apregoada, não está na allri
bUlções de uma legislatura ordioaria. por 
i 'so 4U6 traia-se de um direito político por 
･ｸ｣･ ｬｬ ｾｮ｣ｩ ｡ Ｌ＠ do primeiro direito politico tio 
cidadão brasileiro. A opinião contraria se 
firnla em uma base fJlsa que oãll re i Ie á 
mais le\e conte taeão. 

E' desse ponto que DOS or.cuparemos IIGI 

sub eque ntes artigos, 
(O. Nação.) 

GAZETILHA. 

ｖ｡ｰｯｲｯｾＮ＠ - Rulrou 110 di 14 do 
correotll ｭ･ｾ＠ o Itil)!lh.y. viflllo do .ul. e .... 
O'uio r rll o l, io clu Juueiro 1\1) mesmo dit. 
o _ Da côrte ch,'goll 11 Annos a 14. e roi 
por.udor tio io ro es atê 10 du corrente. 

S, Lourc DQO. - Chego ....... 
parto no :li.1 11 do corrente ｉｉｉｾ＠ ｾｰｯｲＮＢ＠
sua via 'em :\0 lIorte da provlDCla, ... 
menor ｾ｣｣ｵｲｲ･ｮｃｬｦｴＬ＠ apezar da barra do 1111-
i" hy IlChllr '"1! muito óit.ada. 

ｬｴ Ｎ ｾｰｬｲｯ｢￡Ｎ＠ - Vel d 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



que deverá (a .... u iageDs eotre o cidade 
da Lagaoa. ta capual. 

Co • - Celebrou·se o contra-
e&o com a ｾｉｉｊ＠ CalharllleHse, para o 
1111 de ..... communicaçilo a vapor entro o 
ｴＮｾＢ＠ maoicipio da Laguua e esta ca-

da auxilio de doze contos de róis, 
,.to Oo"eroo Geral, a provincia sub· 

.-cioua com seis contos ã me 'mil Compa-

iIII lerá a Lagcna organi<odc, o erviço 
.. reboque, na barra, ｾ＠ a Compauhia meios 
de poder e i,tir. 

Felioitamo. AOS laguoeose. 

POI!lII!!uNtolro .- o l/a]llrobli, vi
vlo de ,..-rm , eata capital os di ,tincto 
I.u.- &eoeate-c:orooel Mauoel Luiz 
lrlarliOt.Joao Fraociseo Tavares, Jooquim 
Feraalldes rorres, Maooel Gonçal ves da ('0'
\a Berreil'Dl li pac!re Maooel J030 Luiz da 
snu, re,r_odo &oaos a 18, menos o ulti
mo qao 18'010 para a côrte do imperio Desse 
IIMIDcdie. 

ortlda. - Parti0 com sua exma. 
espoaa para a cidade da Laguna, no /tapl
rolld, oOleo ､ｩｾｴｩｄ｣ｴｯ＠ amigo o sr. dr . Manoel 
do ueimeDIo da Fonseca Gol vüo, juir. de 
direito da comarca de Santo Antonio dos 
Anjos da Lagana, 

- No me'mo vapor seguio o sr. dr. juiz 
lDunicipal ultimameote Domeado poru o ter
.... da Laguaa. 

todos desejamos fdiz viagem. 

Fallochn.onto. - O Jornal elo 
C_CIO de IOdo corrente cnez traz 6 tris
te noticia de haver fdllocido 8 8 do corrente, 
aa COrte, sr. Conselheiro de Estado o Senu
dor do Imperio Visconde de ouza Franco. 

Dll<Iappareceo da superficie da terra umll 
d glorlu do Br il. 

ForlDl.onto. -No dia 17, tendo 
de tirar·se da cadeia desta cidade, doi e
crav08, entrego ｉｾｳ＠ a seu senhor, os presos 
levantarao-",e cont.ra o gUllrda., do que re-
Ｘｾｬｴ｡ｲｊＮｑ＠ varlos fCf1mcn s em alguns poli
clSes. 

V por.- Entrou do ui o paquete 
Cultkro.l, S 18 deste mez, e neUe seguio pa
ra a Côrte o rov. pndre João M noel Luiz da 
Silva. 

lNEDITORIAES. 

A contradlcção da« 0-
gonoraçã.o D. 

ão podendo coe eguir seu intento DO pon· 
to em que tomou por ba o, convencida do 
erre gravd ｾｦｉ＠ 7Ud laborava, dá p.or .:onclulda 
o a que lJo sob e o ponto do \1 ta; mas diz 
que c tamo em ｣ｯｯｬｲ｡､ｩ｣ｾｯＬ＠ porque votamo 
a fdvor da 111I/1lllUlção do impo to obro a ox,
ｰｯｲｴ､ｾｯ＠ do arroz. 

'no fJueria a Jlegolleraç,jo quo votas emo 
a fdvor I 
. Bem o r quo e a folua . que e clJntra

dIZ, por quanto hontcm fallava ｣ｯｾｴｲｊ＠ os Im
po ｴｯｾ Ｚ＠ o hojo ceo ura a um memuro da a _ 
emlJlc ｱｾｯ＠ vota a favor da dimiouiçJo do 

me mo I :0 ba duvida, o quo pretendo a li. gellC' 
roça0 Il tunar I a{;ua O pc car lIella ; ma 
nao, In Ima o lJem do povo. 

I PJcura .lInda am quinhar a idéa do favo
recor· o J Ｎｬ｡ｶｑｾｲ｡＠ da mandltÍca, quo 0111 a 
ｭｲＮｮｾｲ＠ ｾｕ｜ｉｊ｡Ｌ＠ o a mai importante de no 
provlnela . d 

Pui nao ti l:io ulll o lavradorc ' torOm 
(IUNll preparo IlU productu, o 0110 o qui , 
ｬｯｲ｣ｾＬ＠ dando um IjIl.Hlu do IjUII f.ir f.,lJlieildo? 

E u, Im Ilue a li.!) " r IÇUO defendo o /IiJ
fIleFI dll roçu ? 

Poi ｾｉｉｊｊ＠ a /I !}ffitrar o rlUO u ria ror I, da 
ｬ｡ｾｯｵｲ｡＠ IluU \'oru a riqueza da CIdade, a' no a 
ｲｊＧｉｕｾｬｊＮ＠

Opinião ('oCluu'luCII!!C 

nua; - au Ihar, pOltanto, a primeira indus
Iria do no 'a provincia - a lavoura da mano 
dióca, - ｮｾｯ＠ c uma idóa me Iluinua. 

Diga 8 Regenerartio o que quizer, nós pro
eguiremos om 00 o po lo, derendondo a la

voura, c as im cumprimos um dover. . 
E saiba a I1cgcTlC1'uç(io quo rolo ca o que c 

reita a por{;unta, dovo 01' dada a resposta; n30 
sabemos se DOS comprouendo. 

ZIG-Z .... GS. 

o r. conego deseja muito pouco; natla 
mai , nom meuos do que dou contos c se/e
CClltOS Iml réis para gosal-os em allto ocio, 
ob prete.\lo du Ir á Europa. 

Só se a Europa vier cá. 

ｍｾｳ＠ o que ó quo Ihu 116e sr. cooego Y 
U c.dcallhu r ou o cotoveUo ? 

Qual, nem uma, uem outra cousaj - o 
que o homem solTre ó mandrioltte, 

E o requerimento do revereouo parece 
uma larueulacão de Jeremias: - uunca 
poude acostumar· e ao trabalho, é pobresi
nbo, necesslla Ir á Europa, como prova (7) 
com o alie lado mediCO. 
. E ha ｜･ｲｾ＠ geute que vole por esso requo· 

r Imento, "Irgem 6 singular om lodos os 
eulidos Y 

E o certo ó que a commissão deu seu pa· 
reeer, dizelldo, que tendo já sedado exelll
ｬｊｾｏｓ＠ dos ｾ＠ ordem nesta prOl incia; que a 
ｶｾ｡ｧ･ｲｵ＠ d aquI ao RIO sendo muito rlispen
dIOS,), e longa; e que possuindo o sr. cone
go 3 propnerlades. sendo cOllego, dizendo 
missa, pregando sermõe, e c tanuo a 
vencer ha mais de um anuo tão piu"uo 
ｵｲ､･ｮｾ､ｯｳＬ＠ e não podendO obter uma pas
agem ､ｾ＠ estatlo, lhe ó impo. ivol despon

der duzentos ou Iresento. mil réis. 
. Ora, ｾｲｯｳ＠ meZ6 .de ordenado 5ão supe

riores a I o, mas nao lhe cuncedendo a pre. 
ideocia licença 1Iesses lermos, entende a 

CODlml ão que se deve conceder a sua re
\'e rendl ' ima um anno de licença com todos 
venCimentos -dOIS contos setecentos mil réis. 

E a iUSI rucçjo puhlica aonde lica ? 

Foi·so a companhi.1 Ferraz; por isso ma
i alegre e prasenleiro 56 mo tra o Sr. 
Ilosa . 

Fra penoso, ua yordado, ver assim em
Ili/nada a alia gloril quo tantos esforco 
lhe CUSlaflJ. • 

A concurrencia,. meu sonhor, é que dá 
o, alor á mercadOria. Ora ........ sosinho 
ｵｾｯ＠ admira que venda por lão alio preço 
- fazenda tüo ma reada. 

O quo eu mai góslo do \'Or 
E' o higode ...... - Do !J ullm 7 
- Do Padrll 1 - ｾｯＮ＠ Do DolOno ? 
- TambcOl, nao. Il não tamuem. 

E' o bigude do no OIS, 

Bigodo do granadeiro' 
Cada fio mo [la roco ' 
Uma raiz do cOlluciro. 

Arre lá, nem tanlo as imj 
l\la 6 certo, c quo IJrcgolro I 
Quo um dia, c Ｑｾｬｬ､ｯ＠ a dOI mir 
Enganou-se o apJlolro. ' 

Quem onda cá ..• bi ' ... baixo ó o Ju
ｃｾ＠ da alrgriils; 

ｾＩｉｬ｣ｭ＠ que lai iUlltar o conogo, pedindo 
dlr\! II1111U5 tom to lo ' Os \ tlncimento, _ 
I{uatru CUllto ｾ＠ OIC '/110 mrl I !li" pa ra tra. 
tal do Ui! auJo na lolulll S (fure leI ub o 
entl 'IlrJ1lo copallo ､ｾ＠ du,1 Illbora: 

tI.1 ｾｃｲｬＢｬ＠ O Sr. 

Não poudo upportar a rev,olta do ｳｾｵｳ＠
rJbordinados, C por i so c mais por aqUlllo 

que olle s6 sabe, ｦｯｩＬｳｾ＠ doixando ellxotar. 

Falia assim o emlllento chefe do regi· 
menta, endo substiluido pelo Sr. !lamos, 
quo do vez om quaflto pisca o olbo. 

_ Para quem 1 
on non ..... é melior .... , 

Não ternos mais quorum, visto reinar a 
discordia DOS campos dt' agramante . 

Quem boa cama fizer nella se deitará. 

Tem chovido muito esles dias, o que fez 
o sr. Caldeiriuha dizer: lá se vai a mioha 
carioca. 

Desde o dia 27 de setembro do 1873, 
data em que foi proferida senlença, ató 5 de 
janeiro de 1874, data em quo recebou a 
quanlia, aiuda Il:iO linha pago nem á typo
graphia, nem aos ｬ｡｢･ｬｩｾ･ｳＬ＠ o Dem á estação 
do lelegrapho !!I! 

Recebeu 1:5008000 para pagamento do 
lorlas as despezas e custas do processo, fi
cando a outra parte livre completamente do 
tudu. 

Ora esta tendo já ､ｾ､ｯ＠ 408000 ao ｬｾ｢･ｬﾭ
lião, devia por conseguinte recebei-os, visto 
como ficava livre da tudo e a outra 56 olJri
ga\'a a pagar lodas as custas e mais des
pezas. 

Mas o que fez o homem trambolho: in
cluio os 4.0 mil réis, quando foi pagar o 
labellião, dalldo·lhe apenas 100;t1) réi , o 
di se-lhe - os 3008000 réis paga-os fula
no ! ! ! ! ! ! I ! ! ! ! ! ! I ! 

Esla foi uma das e pertezas, e outras 
existem nesse dinheiro recebido. 

REcmo. 
Q Declarn que ｲ･ｲｾ｢ｩ＠ do Sr. Estevão Ma

noel Brocardo e entreguei ao Sr. Josó Del
fiuo do anlos a qualllia de um conlo e qui
nhentos mil réis, afim de 50 perdoarem um 
ao outro, os crimes de injurias impressas 
porque forão ambos condemnados, por seno 
tenças 1I.I!Ia pelo dr. juiz do direilo desta 
comorra, ficando o SI', lo é Oclfillo dos Sano 
lo obrig do a pagar a cus/as e despC$as dos 
processo. E por ser \'erdade firmo o pre
enle.-Oestcrro, em 5 deJaneiro do 1874. 

Ｈｉ ｾ＠ tá UDla est.lmpllha de 208 rs. inutili a
da).- ManodFranci co Pereira ello.
Como te temunba, José Francisco ｐ｡｣ｨ･ｾ＠

co. - Como te lemunh,l, declaro que vi o 
r . I allo receber a quuntia de 1 :500 000 

r .. , e ouvi o file mo r. Nalto afiançar quo 
llllha enlregue a dita quantia ao r. Jo é 
DclOoQ dos antos, O qual se obrigava ao pa
gamerlto das custa e mai despe a dos pro
cc 05.- Desterro, 5 de Janeiro de 1871 .
,!/cxanilre A ugu to Igllacio da Ilveira.
Como te 'luflI unh. Ed. aUe. - Como les
lemunha lIo quo fica dilo acima - lJCII/O 
GOllfaltes lImara . li 

MOFIN , 

APPLI.LO. 

111\0ea·, a o dutlllr/o cava/hCII'i mo do r. 
Jo Ó Ilclfiull, llarJ (por plll/tllllrOplll) puhli
car a conla. d de pazas cu_Ia, cm1luO 
fOI de Ｇｰ･ ｮｬｨｾ｡＠ a quuull., tio 1 :;;00 réiS IjU 
para o so 11m lho fOI outreg\lo pelo r, la
lIoel F. P. 'cllo, do parto do r. E,tayão 
Man oel Brocanlo. 

,)0 o Ih pOtliria sta grafa, ou aot , 
guartlar- e-hla pcrpe/uo deliCIO. o O '011-

crJ'ador n:10 ti\c () IIrbi cl orbi dccaulado 
lU ｬＡｲｯｳｾ＠ O ｯｾｴｯ＠ caral/lctro'O lIo pordno dodo 

ao r. blo\ao, ,0 01 fJllllr no concedido por 
(. to.oo 'r. Jo Ó [)CIOIlO, occu llantlo-Il, som 
du\ IlIa, por COllyouicllcia ｉｈｯｬｬｲｩｾＮ＠

u rCVOlr , 
Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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